
 
 
                                                                                                                                                 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO XAXIM 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 01/2023 
 

ATO 11 

 

O Município de Xaxim, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Excelentíssimo Senhor Edilson Antônio Folle, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue: 

 

1. DO CANCELAMENTO DO CARGO DE AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 

 

Tendo em vista a decisão singular n.º GAC/AF - 2/2023, do TCE – Tribunal de Contas do Estado 

de Santa Catarina, promulgada no Processo n.º @PAP 23/80042793, determinando a SUSPENÇÃO do 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO nº 01/2023, no tocante exclusivamente às provas voltadas ao 

preenchimento temporário do cargo de Agente Municipal de Trânsito.  E, em virtude da decisão 

Administrativa PS 001/2023 da Prefeitura Municipal de Xaxim/SC, prolatada em 02/06/2023, que 

declarou: 

“ (...) inexistente/nula, como se não disponibilizada fosse, a vaga aberta  para o cargo 

de “Agente Municipal de Trânsito”, relativamente ao Processo Seletivo n.º 01/2023.” 

 

 Resta CANCELADA E EXCLUIDA, definitivamente, a vaga para o cargo de Agente Municipal 

de Trânsito no Processo Seletivo n.º 01/2023 da Prefeitura Municipal de Xaxim, Estado de Santa 

Catarina. 

 

2. DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS REFERENTE A TAXA DE INSCRIÇÃO. 

 

Os candidatos com inscrição homologada para o referido cargo, poderão requerer a 

devolução do valor pago, a título de taxa de inscrição, acessando a área do candidato, no item "mais 

informações", "taxa de inscrição", no período de 07/06/2023 às 14h00min a 14/06/2023 às 

14h00min. As devoluções irão acontecer no dia 16/06/2023. 

  

Para tanto os candidatos deverão inserir os dados exatamente de acordo com os campos 

solicitados no formulário eletrônico, para que a TED/PIX possa ser realizada. Destacamos que as 

informações fornecidas para devolução dos valores são de inteira responsabilidade do candidato e 

serão efetuadas conforme os campos do formulário preenchido. 

 

Xaxim, 06 de junho de 2023.  
 
 

Edilson Antônio Folle 
Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se. 


